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	INDICAÇÃO Nº 163/2018



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA COLOMBO E VEREADORES MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA  E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM A REATIVAÇAO DO PROGRAMA EMPLACA CAMPO NOVO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a reativação do Programa Emplaca Campo Novo.
                                                           JUSTIFICATIVA

Em 2013 foi criada a Lei Municipal nº1.556/2013, posteriormente renovada através da Lei nº 1.706/2014, que criou o programa EMPLACA CAMPO NOVO, programa tal que visa o incentivo e conscientização à transferência de veículos automotores registrados em outros municípios para Campo Novo do Parecis. O incentivo se dá através do reembolso de 25%(vinte e cinco por cento) do valor pago sobre o IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor). Nos dois anos que esteve vigorando, o Programa foi um sucesso; sabe-se que a frota de veículos do município é muito maior do que a estatística e que muitas pessoas adquirem seus veículos em outras cidades ou mudam-se para cá e não fazem a transferência, o que causa prejuízo no repasse dos valores destinados ao mesmo na questão do IPVA. Solicitamos que seja feito um estudo quanto a viabilidade de retomada deste Programa, dada a sua importância.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2018.
VER. ROSINHA COLOMBO
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO                   VER. VANDERLEI BAIOTO
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA    VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018                 ________________________
                                                                                                                                         Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2018
Presidente  __________________________________

                                 Ver. Vanderlei Baioto


_1546835985.unknown

